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502076022 Hélio Akio Toyama Direção Gerencial e Assessoramento CCA-11
491144022 Lucas Franco Leonel Direção Especial e Assessoramento CCA-08
486246022 Luciano Sander Vilela Direção Especial e Assessoramento CCA-08
481860023 Vinicius Cereser Tomasi Direção Especial e Assessoramento CCA-08
488152023 Wener Wellington Balta Iwauchi Direção Especial e Assessoramento CCA-08

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG N. 019, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.
                  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento dos servidores, abaixo relacionados, a conduzirem veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para o qual está habilitado, com fundamento nas disposições 
estabelecidas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013.
Matrícula Nome CNH  Categoria Vigência
449827022 Dionizio Augusto Silva Batista 04977397938 B 18/01/2023 a 31/12/2023
27049024 Fernando Manoel Garcia Cruz 00129157530 B 12/01/2023 a 31/12/2022

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG N. 023, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
                  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento do servidor, abaixo relacionado, a conduzir veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para o qual está habilitado, com fundamento nas disposições 
estabelecidas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013.

Matrícula Nome CNH  Categoria Vigência

496401022 Alexandre de Jesus Bertelli 
Rodrigues 04508805176 AB 19/01/2023 a 31/12/2023

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG N. 024, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no inciso I, artigo 13 do Decreto n. 14.680, de 17 de março de 2017, resolve:

AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria de Estado de Infraestrutura, a 
desempenhar suas funções na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL, com validade a 
contar de 1º de janeiro de 2023. 

Matricula Nome Cargo Símbolo
493275022 Felipe Carneiro Bortolazo Direção Especial e Assessoramento CCA-08
448685023 Igor Matheus de Carvalho Alves Direção Gerencial Especial e 

Assessoramento CCA-10

498379022 Lucas de Campos Saldanha Direção Gerencial Superior e 
Assessoramento CCA-07

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 013, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005,

Considerando que compete à Coordenadoria-Geral de Perícias designar os ocupantes de funções de 
confiança de direção, chefia, coordenação e assessoramento das unidades que lhe são subordinadas;
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Considerando o Decreto Estadual nº 15.839, de 22 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 10.716, em 23 de dezembro de 2021, pág. 31-32;

Considerando o teor do repasse da CI nº 0005/URPICR/DAUR/CGP/SEJUSP/2022, de 23 de janeiro de 
2023;

R E S O L V E:

Designar a servidora Stella Bettiol de Freitas Ahad de Oliveira, Agente de Polícia Científica, matrícula 
nº 401121022, Terceira Classe, POC 514, Código 27038, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, para exercer a função gratificada de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Unidade Regional de Perícia e 
Identificação de Costa Rica, com base no Art. 28, inc. VII, da Lei Complementar nº 114/2005, sem prejuízo de 
suas funções habituais, com efeitos a contar da publicação.

Campo Grande, 24 de janeiro de 2023.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal 

Coordenadora-Geral de Perícias 

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 014, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto Estadual 
nº12.107, de 24 de maio de 2006,

Considerando o teor da CI nº 150/DAUR/CGP/SEJUSP/2022, de 24 de janeiro de 2023;

Considerando o disposto no Art. 28, inc. VII, da LC nº 114, de 19 de dezembro de 2005 e o disposto no 
Art. 127, inc. IV, da Lei Complementar nº 114/2005; 

R E S O L V E:

Designar a servidora Alessandra Luiza Pelegrini, Perita Criminal, Terceira Classe, matrícula nº 
495911022, POC 314, Código 27018, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função de Chefe 
do Núcleo Regional de Criminalística da URPI de Corumbá, símbolo DAPC-6, da Coordenadoria-Geral de 
Perícias, em substituição a titular, a servidora Karla Gonçalves da Cruz, Perita Criminal, Primeira Classe, matrícula 
424102021, no período de 06 a 15/02/2023, durante afastamento para usufruto de férias regulamentares.

Campo Grande, 25 de janeiro de 2023.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal 

Coordenadora-Geral de Perícias

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 015, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto nº 12.107, de 
24 de maio de 2006, 

RESOLVE:

Dispensar a servidora Melisa Porto Tronchini, Perita Criminal, Classe Especial, matrícula nº. 77532022, 
POC 311, Código 27015, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função gratificada 
de Coordenador de Divisão, símbolo DAPC-4, do Instituto de Análises Laboratoriais Forenses - IALF, da 
Coordenadoria-Geral de Perícias, com efeitos a contar da publicação.

Campo Grande, 25 de janeiro de 2023.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal

Coordenadora-Geral de Perícias


